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FAMÍLIAS CHEFIADAS POR MULHERES NO BRASIL: uma realidade em expansão. 

Maria José Ferreira Costa Setubal

 Maria de Guadalupe Furtado Barros 

Resumo
Este artigo traz reflexões sobre o aumento das famílias chefiadas por mulheres na sociedade brasileira e os impactos dessa expansão na vida dessas mulheres. Trabalhou-se de forma breve, os conceitos de famílias tradicionais, marcadamente patriarcal, em que o homem era o provedor e a mulher a cuidadora e responsável pelo lar e pelos filhos e as transições para os conceitos ampliados que se tem, hoje, de família, inclusive com a presença das mulheres como responsáveis e provedores de seus lares, o que nos permite entender que os arranjos familiares vêm acompanhando o movimento das transformações societárias na contemporaneidade.
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Abstract
This article reflects on the increase in families headed by women in Brazilian society and the impacts of this expansion on the lives of these women. It briefly discusses the concepts of traditional families, markedly patriarchal, in which the man was the provider and the woman was the caregiver and responsible for the home and children, and the transitions to the expanded concepts of family that we have today, including the presence of women as responsible for and providers of their homes, which allows us to understand that family arrangements have been following the movement of societal transformations in contemporary times.
Keywords: families headed by women, patriarchy, societal transformations.
1 INTRODUÇÃO

Discutir famílias chefiadas por mulheres, em tempos atuais, exige um olhar questionador e entender que a famílias acompanham o movimento societário nos mais variados esferas da vida, sejam elas políticas, econômicas, sociais, etc. 
Sob esse prisma, consideramos pertinente abordar sobre a metamorfoses do que se entendia por família e como ela vem se estruturando na atualidade brasileira, ou seja, como a família vem ao longo do tempo, deixando sua característica nuclear, marcadamente patriarcal e adquirindo novos formatos que não se limitam à consanguinidade.

Ao estudar famílias chefiadas por mulheres deve-se considerar os mais variados fatores que contribuem para que ela assuma essa chefia tais como: a viuvez, a maternidade solo, a inserção feminina no mercado de trabalho, mudanças de comportamento e no modelo de famílias; emancipação social e cultural da mulher, mas, também, o divórcio e o abandono do companheiro que muitas vezes, se desresponsabilizam, se omitem e negam a paternidade, obrigando as mães a assumirem sozinhas a criação dos filhos.

Nesse contexto de mudanças por que passam as famílias, procura-se situar as famílias monoparentais chefiadas por mulheres, que vem se evidenciando numericamente a frente das famílias monoparentais masculinas e merece total atenção dos Estado por via das políticas públicas.

Os dados do IBGE  2022 comprovam que o número de mulheres chefiando seus lares vem crescendo significativamente, e já totalizam 49,1%, o que nos permite problematizar as possibilidades e desafios postos à essa mulher para conciliar o árduo trabalho fora do espaço privado da residência, ou seja o trabalho remunerado, com trabalho de cuidado da casa e de sua família, que não é remunerado, mas constitui trabalho.

          O escopo do trabalho busca refletir sobre o aumento das famílias chefiadas por mulheres na sociedade brasileira e os impactos dessa expansão na vida dessas mulheres.

Trata-se de uma abordagem qualitativa, apoiada em levantamento bibliográficos, documentais os quais fundamentam as análises aqui apresentada.
2 TRANSFORMAÇÕES SOCIETÁRIAS E SEUS IMPACTOS SOBRE OS CONCEITOS DE FAMÍLIA.

A forma de conceber família em tempos passados está sobremaneira distinta ao conceito que, hoje, temos de família. Anteriormente, a família tradicional brasileira era predominantemente nuclear, composta por pai, mãe e filhos, formando uma unidade familiar bastante estruturada e hierárquica. Essa configuração refletia valores tradicionais e era influenciada por fatores religiosos, culturais e econômicos, especialmente durante o período colonial e até o século XX.
Com o passar do tempo, especialmente a partir da segunda metade do século XX, ocorreram mudanças sociais e econômicas que diversificaram os arranjos familiares. A urbanização, a maior participação feminina no mercado de trabalho, o aumento das taxas de divórcio e a maior aceitação social de diferentes configurações familiares contribuíram para a emergência de novos modelos.

Os conceitos de família que temos, hoje, principalmente os ancorados em algumas legislações, os quais ampliam a forma de conceber a família,  se distanciam dos tradicionais o que nos permitem entender as transformações da família que no viés tradicional considerava apenas os critérios na consanguinidade, como e o caso do conceito encontrado no (Dicionário Aurélio, 2001) que  reconhece um modelo pautado em um viés tradicionalista, considerando basicamente o pai, a mãe e os filhos que residem no mesmo espaço doméstico como unidade familiar. Nesse conceito, a consanguinidade se evidência como parâmetro basilar.
À luz da Constituição Federal de 1988, a família se conceitua   como: “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”. Destaca-se que na Carta Magna de 1988, é reconhecido diversos arranjos familiares, ou seja:  a CF/88 trouxe grande transformação no Direito de Família, modernizando-o e reconhecendo a diversidade das relações familiares. A partir dela, a família passou a ser vista como um instituto plural, com diferentes modelos de organização familiar. Essa Constituição também garantiu a igualdade entre o homem e a mulher, e reconheceu a importância da união estável, que antes não tinha a mesma proteção legal que o casamento. 

De acordo com a Lei 11.340, Lei Maria da Penha encontramos o conceito de família como: “Art. 5º inciso I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas”. 

Como se percebe no entendimento de família a partir da Lei Maria da Penha o Art.5º amplia a compreensão de quem faz parte de uma casa, indo além dos laços familiares tradicionais, incluindo também pessoas que convivem de forma mais temporária ou ocasional nesse espaço.
Segundo a Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004 temos o seguinte entendimento de família “um conjunto de pessoas que se acham unidas por laços consanguíneos, afetivos e, ou, de solidariedade” (PNAS, 2004, p.41).
A NOB/SUAS (2005, p.19) compreende o conceito de família para além de uma unidade econômica, entendendo-a “como núcleo afetivo, vinculado por laços consanguíneos, de aliança ou afinidade, que circunscrevem obrigações recíprocas e mútuas, organizadas em torno de relações de geração e gênero”. 

Tanto no conceito da PNAS como no da NOB tem-se um conceito de família que considera que ela pode ser formada por pessoas que escolhem estar juntas, como amigos próximos, casais que não têm filhos, ou até mesmo comunidades que se apoiam mutuamente.

Desse modo, percebe-se que o entendimento do que seja família acompanhou o movimento de mudanças ocorridas na sociedade, deixando de ser apenas um círculo fechado nos vínculos consanguíneos e estendendo-se para outras formas ampliadas de concebê-las.

3 TRANSIÇÕES DOS MODELOS TRADICIONAIS DE FAMÍLIA PARA AS FORMAS CONTEMPORÂNEA.

Analisar a história das famílias brasileiras, significa entender que ela passou por um intenso processo de transformações, um retorno ao passado, mais precisamente ao Brasil colônia predominava o modelo de família patriarcal, caracterizada pela hierarquia, pela rígida divisão dos papeis de gênero e pela centralização na figura paterna. O homem ditava as regras e detinha poder absoluto e controlador sobre filhos e esposa. 

Sob esse viés pode se dizer que o contexto brasileiro, historicamente, é marcado por um patriarcado que por tempos centenários definiu a estrutura das famílias brasileiras, ao se tratar das chefias familiares. 

A influência de uma sociedade como foi a do século XIX se mostrou em toda a sua potencialidade, pois muitos dos costumes continuaram pelas primeiras décadas do século XX e se perpetuando através da herança que ficou da formação e da educação de pai para filho e da mãe para a filha e, inclusive também, direcionada ao filho. A menina era ensinada para o bom casamento e o menino a dar as ordens àquela que será a futura esposa e a ser o condutor, o comandante do navio familiar. As meninas, ricas ou pobres, brincando com as bonecas e aprendendo as artes do fogão, da agulha e linha e da máquina de costura. Os meninos das famílias abastadas estudando para alcançarem boas posições sociais, perceberem bons salários, prover o lar e conduzi-lo por águas claras e serenas. Enquanto isso, os meninos pobres vadiavam pelos campos, tomavam conta de cavalos, de porcos e aprendiam a arte de pedreiro ou ajudante em algum serviço braçal. O casamento era a reta final. Para os ricos com toda a pompa e circunstância e para os pobres, a simplicidade (Silva,2012, p.2)
As análises de Silva (2021) nos permitem, entender que aos filhos homens eram garantidos todos os privilégios para a perpetuação do mandonismo, controle e superioridade, já para as mulheres eram ensinadas as boas maneiras de ser uma excelente dona de casa, eram os papéis de cuidado da prole, do marido, a boa arte de cozinha, ou seja, cuidar da família.

De acordo com Saffioti (2004) o patriarcado é entendido como relações hierarquizadas entre seres socialmente desiguais, ainda nessa lógica de compreensão do patriarcado, essa autora afirma que o patriarcado segue um direcionamento baseado no

[...] controle e no medo, atitude/sentimento que forma um círculo vicioso. Há muito tempo, afirmou-se que os homens ignoram o altíssimo preço, inclusive emocional (mas não só), que pagam pela amputação de facetas de suas personalidades, de exploração-dominação que exercem sobre as mulheres (Saffioti, 1985,1987.). Desta forma, não se trata de uns serem melhores que outros, mas de disputa pelo poder que comporta, necessariamente, controle e medo. (Saffioti, 2004, p.121)
Destaca-se em Saffioti (2004), acerca do patriarcado, que os homens buscam se manter em um pódio criado por eles e para eles, e assim sendo, decidem impor à mulher um lugar de menor ou nenhum destaque, sentem constantemente a necessidade de manterem no poder.

Saffioti (2004, p.122) ainda entende que “o valor central da cultura gerada pela dominação-exploração matriarcal é o controle, valor que perpassa todas as áreas da convivência social”. Trata-se de estratégia longamente desenvolvida a qual abarca dos menores aos mais significativos aspectos da existência, qualificando-os de acordo com as normas sociais que desde o nascedouro fortaleceram a supremacia masculina. É a valorização dos filhos do sexo masculino e a inferiorização ou até a negação das filhas, como se tais fossem uma “desgraça” nascida no seio familiar.

As análises de Saffioti (2004) permitem compreender que, longe daquilo que querem nos passar como verdade, de que o universo feminino constitui um ser frágil, incapaz de certas habilidades, as mulheres sempre lutaram para reverter papéis historicamente impostos a elas, o que existe e resiste por parte dos homens é a ganância pelo poder, pelo controle.

A despeito do reconhecimento das conquistas quanto à recusa ao patriarcado, ele ainda permanece atualmente, conforme aponta Saffioti (2004) o “importante a reter é que a base material do patriarcado não foi destruída, não obstante os avanços femininos quer na área profissional, quer na representação no parlamento brasileiro e demais postos eletivos políticos”(Saffioti, 2004, p.106).

É oportuno salientar que todas as conquistas protagonizadas pelas mulheres constituem importantes avanços de freio ao patriarcado. E nesse contexto envolvendo todo o avanço da sociedade, entende-se que diante das  transformações econômicas, politicas, culturais, sociais e legais foi possível questionar e ampliar o modelo tradicional e possibilitar que novos arranjos familiares fossem estabelecidos. 

Hoje, as formas de família são muito mais diversas e inclusivas. Podemos encontrar famílias monoparentais, que se caracteriza pela presença de um dos cônjuges e seus filhos, famílias reconstituídas, família unipessoal, famílias de pessoas que optaram por não ter filhos, entre outras configurações. Além disso, a sociedade valoriza cada vez mais o afeto, o apoio mútuo e o cuidado, independentemente do formato tradicional. Assim, essa transição reflete uma maior valorização da liberdade individual e do respeito às diferenças.
4 A REPERCUSSÃO DAS MUDANÇAS ECONÔMICAS, SOCIAIS, E POLÍTICAS NO AUMENTO DAS FAMÍLIAS CHEFIADAS POR MULHERES.

Na sociedade brasileira, na atualidade, é visível famílias chefiadas por mulheres, num contexto onde estas precisam se desdobrar entre as árduas tarefas domésticas, cuidado com a prole e concomitante a isso o trabalho fora do âmbito doméstico para custear as despesas e garantir o sustento de suas famílias.

De acordo com o Censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022), somos 203.080.756 pessoas no país constituindo 72.522.372 famílias brasileiras (correspondentes às unidades domésticas). Já nos dados do Ipea 2022 em um universo das famílias que considerava: casal com filhos, com chefia masculina; casal com filhos, com chefia feminina; monoparental masculino e monoparental feminina; unipessoal e outros arranjos; as famílias monoparentais chefiadas por mulheres totalizavam 29% ao passo que as monoparentais chefiadas por homens eram de 5%.

Diante desses dados, é possível afirmar que as famílias monoparentais femininas constituem maior número que as famílias monoparentais masculinas, o que nos permite inferir que a mulher, ainda hoje, é percebida como responsável no que tange os cuidados com os filhos.

O ingresso das mulheres no mercado de trabalho contribui para o declínio de um sistema que definia o homem como único provedor, modificando os padrões habituais do cotidiano nos lares e aumentando significativamente o número de famílias chefiadas por mulheres.

Nesse cenário de mudanças o universo feminino vai cada vez mais, a despeito das dificuldades, como exemplo as disparidades salariais entre homens e mulheres no mercado de trabalho, conquistando espaços tradicionalmente ocupados por homens.

Apesar de os dados do IBGE-2022 mostrarem que as mulheres totalizam 104, 6 milhões e os homens 98, 5 milhões, o que, respectivamente, representa 51,5% e 48,5% o que põe as mulheres numericamente a frente dos homens, elas enfrentam maiores dificuldades no mercado de trabalho conforma apontam os dados do Dieese.

Em termos de rendimentos, as mulheres ganharam, em média, 21% a menos do que os homens - o equivalente a R$ 2.305 para elas e a R$ 2.909 para eles. Por setor de atividades, mesmo quando as mulheres eram a maioria, elas recebiam menos, em média. Nos serviços domésticos, as trabalhadoras representavam cerca de 91% dos ocupados e o salário foi 20% menor do que o dos homens. No grupamento educação, saúde e serviços sociais, elas totalizaram 75% dos ocupados e tinham rendimentos médios 32% menores do que os recebidos pelos homens (Dieese,2023, p.4).
Outro aspecto relevante nesse estudo é que as mulheres também estão no pódio das pessoas que estão fora da força de trabalho e também são maioria concernente aquelas em desalento, ou seja, “pessoas querem trabalhar e estão disponíveis para o trabalho, mas não procuram colocação por acreditarem que não vão encontrar uma vaga ou ainda por não terem experiência ou serem muito jovens”. (Dieese, 2023, p.2). Das que são ocupadas, elas são maior parte quando se trata das proporções subocupadas, que correspondem as pessoas que trabalham menos de 40h, mas que gostariam de trabalhar mais. Isso nos permite inferir que a insuficiência de recurso financeiro dessa mulher lhe obriga a prolongar sua carga horária para suprir ou tentar suprir as necessidades do lar.

Essas dificuldades enfrentadas no mercado de trabalho, afetam principalmente as mulheres chefes de família, sobretudo, as que cuidam sozinhas de suas famílias, considerando que a chefia familiar feminina pode ser representada por uma diversidade de fatores que podem contribuir para que a mulher assuma as responsabilidades com o núcleo familiar.

Diante da realidade expressiva do aumento de famílias chefiadas por mulheres entende-se que se por um lado a mulher conquistou lugar no mundo do trabalho e postos anteriormente ocupados por homens, por outro lado, há uma sobrecarga de trabalho para elas, já que tanto as obrigações dos serviços fora espaço doméstico se somam às demandas do trabalho no âmbito das suas residências.

No tocante ao trabalho doméstico é oportuno evidenciar que não obstante do reconhecimento do seu valor nos espaços da residência, ele não configura tarefas privativas do universo feminino, todavia como tarefas historicamente imposta às mulheres, como estratégias masculinas para se manterem no poder. É preciso consciência, tanto pelos homens, quanto pelas mulheres que o trabalho doméstico constitui trabalho como qualquer outro, o que não existe ainda, para suas executoras, é a remuneração, precisamos como diz (Federici, 2019, p.25)“desmascarar o processo de naturalização que esse trabalho sofreu por causa de sua condição não remunerado”.
Como se percebe os estudos dessa autora são imprescindíveis para entendermos o trabalho doméstico, nas teias das relações capitalistas como trabalho rentável ao capital , pois este tem lucrado e tem sido bem sucedido em invisibilizar o trabalho doméstico das mulheres, pois ao não assegurar um salário ao trabalho doméstico e ideologicamente concedê-lo como ato de amor, o capital acertadamente consegue uma quantidade significativa de trabalho gratuito e conseguiu com que as mulheres assimilassem tal trabalho como se fosse realmente um ato de amor, concomitante a isso, ao manter a mulher na esfera privada da residência, o capital também disciplinou o homem trabalhador a mantê-la como dependente do seu salário.
Percebe-se que a lógica capitalista passa a ideia de trabalho doméstico como um ato de amor, quando na verdade ele constitui uma exploração desse sistema ao trabalho feminino que não o valoriza e não o remunera.Essa ausência de pagamento  configura manobra necessária para o controle da mulher pelo marido, pois é bem mais fácil ter o controle de alguém, quando este não possui um rendimento para sua manutenção.

Considerando a dinâmica da realidade em constante movimento entende-se que para a mulher a sua participação no núcleo familiar, hoje, é bem mais acarretada de atribuições e responsabilidades, sobretudo quando ela é a única responsável pela manutenção da família.

Assim sendo, essa mesma mulher que tenta se manter forte, corajosa que cuida, que luta, também precisa de cuidados, atenção visibilidade pública, principalmente  quando se trata de famílias pobres. 

5 CONCLUSÃO

As famílias chefiadas por mulheres constituem uma realidade em expansão na sociedade contemporânea brasileira. Discorrer sobre esse tema nos possibilitou trazer reflexões sobre os modelos da família brasileira, pois em nosso país, por séculos, se legitimou um modelo patriarcal que segregava trabalho de homem do trabalho de mulher e atribuía aos homens os papéis de maior e melhor destaque em detrimento dos papéis atribuídos à mulher, reduzida aos afazeres de cuidado da casa e da família.
Abordou-se sobre a trajetória que o universo feminino vem percorrendo para tornar visível sua luta por direitos, em uma sociedade desigual, enraizada no patriarcado o qual se trata de uma forma de hierarquização do sexo, ou seja, desde o nascimento havia uma supervalorização do sexo masculino.
Enfatizou-se as transformações societárias e sua contribuição ao se questionar o modelo de família patriarcal possibilitando novos arranjos com a presença das mulheres como responsáveis e provedoras de seus lares.
Reflexões importantes também foram suscitadas sobre os afazeres domésticos e a importância da desconstrução da ideia de serem tarefas unicamente femininas. Trata-se de tarefas, cujo trabalho não é pago, historicamente impostas às mulheres, as quais podem limitar a ascensão profissional, dado o tempo disponibilizado para sua execução. 

Concernente ao impacto das grandes transformações societárias na vida das mulheres, compreendemos que elas abriram possibilidades para que as elas conquistassem várias vitórias como aumento da participação no mercado de trabalho, expansão considerável do tempo de estudo em todos os níveis educacionais etc. contudo elas são desafiadas diariamente para provar que são capazes de assumir espaços tradicionalmente atribuídos aos homens. 

É necessário reconhecer os desafios postos às mulheres e implementar mais políticas públicas para apoiá-las e assim mitigar a desigualdades de gênero e melhorar a qualidade de vida das famílias chefiadas por mulheres.
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